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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO-CONAT
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS-CRT

1ª CÂMARA DE JULGAMENTO

ATA DA 57ª ( QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª CÂMARA DE
JULGAMENTO DO CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS DO ANO 2023

Aos 04(quatro)dias do mês de agosto do ano 2023 (dois mil e vinte e três), às 8 (oito) horas,

completado o quorum regimental com a presença da Conselheira Ivete Maurício de Lima  e

dos conselheiros Felipe Silveira Gurgel do Amaral, Francisco Albanir Silveira Ramos, Geider

de Lima Alcântara , Marcus Vinícius de Vasconcelos Maia e Pedro Jorge Medeiros,  realizou-

se a abertura da 57ª( quinquagésima sé0ma) Sessão Ordinária da 1ª Câmara de Julgamento

do Conselho de Recursos Tributários do Estado do Ceará, sob a Presidência de  Raimundo

Frutuoso de Oliveira Júnior. Presente à sessão, o Sr. Procurador do Estado Dr. Ma9eus Viana

Neto. Também presente, secretariando os trabalhos junto à 1ª Câmara de Julgamento, a Se-

cretária Evaneide Duarte Vieira. Iniciada a sessão o presidente indagou aos conselheiros se

estes receberam as resoluções referentes aos seguintes processos: Relatora Sabrina Andra-

de  Guilhon:  PROC.  Nº.1/2434/2014,  A.I.1/201405512  PROC.  Nº  1/734/2020,  A.I.  Nº.

1/202003795; Relatora:  Ivete  Maurício  de  Lima: PROC.  Nº. 1/166/2022,  A.I.  Nº.

1/202114207;  Relator  Hamilton  Gonçalves  Sobreira:  PROC.  Nº  1/730/2020,  A.I.  Nº.

1/202001841,  PROC.  Nº  1/731/2020,  A.I.  Nº.  1/202001838,  PROC.  Nº.  1/732/2020,  A.I.

Nº.1/202001839;  Relator Geider  de  Lima  Alcântara:  PROC.  Nº.1/292/2022  A.I.

Nº.1/202201022;  Relatora  Francisca  Helena  Paixão  de  Souza:  PROC.VIPROC

Nº.1/0506471/2018, A.I.N.F N.º.048000030523111000121082011797, DESPACHO PROC. Nº

1/750/2016,  A.I. Nº.1/201600770,  DESPACHO  PROC. Nº 1/751/2016,A.I. Nº. 1/201600771,

DESPACHO PROC. Nº 1/752/2016,A.I. Nº. 1/201600772,  DESPACHO PROC. N.º.1/424/2018,

A.I.Nº.1/201720479;  Relator José  Parente  Prado  Neto:  PROC.  Nº.  1/280/2022,  A.I.  Nº.

2/202201729.  Não havendo sugestões de correção,  as resoluções foram aprovadas pelos

membros da câmara.  ORDEM DO DIA:  PROCESSO DE RECURSO No.: 1/000244/2019. A.I.:

1/201816569. RECORRENTE: D&G COMÉRCIO DE AUTOPEÇAS. RECORRIDO: CÉLULA DE JUL-

GAMENTO DE 1ª INSTÃNCIA. CONSELHEIRO(A) RELATOR(A): IVETE MAURÍCIO DE LIMA. DE-

CISÃO:  A 1ª Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários, após conhecer do

recurso ordinário  interposto decide preliminarmente, por maioria de votos, afastar a nulida-

de da autuação por erros comeIdos pela fiscalização, ao excluir diversos itens de Notas Fis-

cais de Entrada listadas no Recurso Ordinário (DOC. 02) e incluir itens em duplicidade de NF-

e de saídas (DOC. 03), que implicaria em revisão do lançamento. A Conselheira Relatora Ive-

te Maurício de Lima votou contrária à nulidade por entender que os equívocos apontados
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pela Recorrente não impediram seu direito de defesa, tanto que conseguiu enfrentar o méri-

to e elaborar um totalizador de estoque com as correções necessárias, de forma a desconsI-

tuir a infração.  O conselheiro Felipe Silveira Gurgel do Amaral foi voto vencido, no senIdo

de acolher a preliminar de nulidade material, na forma dos art.  3º, incisos II e III do Provi-

mento CRT/CONAT nº 02/2023,  uma vez que demonstrado diversos vícios que tornam im-

prestáveis, por ausência de confiabilidade, os relatórios de entrada e de saída que lastrea-

ram a lavratura do auto de infração, não cabendo, neste momento processual, empreender

referida correção, apesar do esforço do contribuinte. No mérito, por maioria de votos, deci-

de pela IMPROCEDÊNCIA do feito fiscal, com base no Doc. 03 – ComparaIvo de Totalizado-

res apresentado pela Recorrente por ocasião da sustentação oral, que demonstra a desca-

racterização da infração de omissão de entrada relaIva ao exercício 2014.  O Conselheiro

Francisco Albanir Silveira Ramos votou de forma dissidente pela parcial procedência do feito

fiscal, haja vista que a contraprova apresentadas nos autos pela própria recorrente demons-

trou remanescer base de cálculo de omissão de entradas com consequente diferença de im-

posto a recolher e multa aplicável, embora de cifra bastante reduzida em relação à base de

cálculo apontada no levantamento, inexisIndo disposiIvo legal a fundamentar a dispensa

dos valores em comento por parte desta Corte AdministraIva. O representante da Procura-

doria Geral do Estado manifestou entendimento favorável à improcedência da acusação fis-

cal, por entender que os erros apontados pela recorrente durante sua defesa em sessão,

descaracterizaram a omissão de entradas alegada nos autos. Presente para sustentação oral

do recurso, o advogado Dr.  Lucas Pinheiro  e Dr. João Lucas Almeida. PROCESSO DE RECUR-

SO No.: 1/000243/2019. A.I.: 1/201816572. RECORRENTE: D&G COMÉRCIO DE AUTOPE-

ÇAS.  RECORRIDO:  CÉLULA  DE  JULGAMENTO  DE  1ª  INSTÂNCIA.  CONSELHEIRO(A)

RELATOR(A): IVETE MAURÍCIO DE LIMA. DECISÃO: A 1ª Câmara de Julgamento do Conselho

de Recursos Tributários, após conhecer do  recurso ordinário  interposto decide, preliminar-

mente,  afastar a nulidade da autuação por maioria de votos, de acordo com o fundamento

da Conselheira Relatora Ivete Maurício de Lima, que firmou entendimento no senIdo de que

as falhas relaIvas à exclusão de diversos itens de Notas Fiscais de Entrada listadas no Recur-

so Ordinário (DOC. 02) e inclusão de itens em duplicidade de NF-e de saídas (DOC. 03), não

impediram seu direito de defesa, tanto que conseguiu enfrentar o mérito e elaborar um to-

talizador de estoque com as correções necessárias, de forma a desconsItuir parcialmente a

infração.  O conselheiro Felipe Silveira Gurgel do Amaral foi voto vencido, no senIdo de aco-

lher a preliminar de nulidade material, na forma dos art.3º, incisos II e III do Provimento

CRT/CONAT nº 02/2023,   uma vez que demonstrado diversos vícios que tornam imprestá-

veis, por ausência de confiabilidade, os relatórios de entrada e de saída que lastrearam a la-

vratura do auto de infração, não cabendo, neste momento processual, empreender referida

correção, apesar do esforço do contribuinte. Em seguida por unanimidade de votos, resolve

reformar a decisão de procedência proferida no julgamento singular e decide julgar PARCIAL

PROCEDENTE a acusação fiscal, acatando a base de cálculo da omissão de entrada apresen-

tada no DOC. 03 – ComparaIvo de Totalizadores – Omissão de Entrada – 2015 no valor de

R$ 18.205,58, após as correções realizadas pela Recorrente, em relação a inclusão de itens
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de NF-e de entradas não consideradas no levantamento fiscal e exclusão de itens em duplici-

dade de NF-e de saídas, conforme exposto no Recurso Ordinário e por ocasião da sustenta-

ção oral.  Em relação à cobrança do ICMS, por VOTO DE DESEMPATE do Presidente, man-

teve-se a cobrança do ICMS com alíquota interna de 17%, acompanhando os fundamentos

da Conselheira Relatora, que jusIficou que a infração de omissão de entradas apurada na

fiscalização de estoque, assemelha-se à infração de mercadoria desacobertada de documen-

to fiscal no trânsito de mercadorias, devendo ser aplicada a alíquota interna (17%) e não a

carga tributária líquida definida no Decreto nº 30.519/2011, posto que esta considera que

toda a cadeia de comercialização ocorre com documento fiscal  perInente,  hipótese não

ocorrida na omissão de entradas. Acrescenta a Relatora que, aplicação da carga tributária

líquida em operações desacobertadas de documento fiscal, geraria desconformidade tributá-

ria em relação ao contribuinte que adquire com documento fiscal. O Conselheiro Felipe  Sil-

veira Gurgel do Amaral votou pela PARCIAL PROCEDÊNCIA, mas abriu divergência em rela-

ção à cobrança do ICMS, acatando o pedido da parte da aplicação da carga tributária líquida

de 6,80%, prevista no Decreto nº 30.519/2011,  pois foi precisamente o que deixara de ser

recolhido por ocasião da entrada desacobertada de documento fiscal. Acompanharam a di-

vergência os Conselheiros Geider de Lima Alcântara e Pedro Jorge Medeiros. O Representan-

te da Procuradoria opinou pela PARCIAL PROCEDÊNCIA e aplicação da carga tributária líqui-

da, tendo em vista a menção do autuante nas Informações Complementares de que a co-

brança do ICMS se refere à SubsItuição Tributária específica para a aIvidade, no caso, a car-

ga tributária líquida.  Presente para sustentação oral do recurso, o advogado Dr.  Lucas Pi-

nheiro  e Dr. João Lucas Almeida. DECISÃO: PROCESSO DE RECURSO No.: 1/291/2022. A.I.:

1/202101017.  RECORRENTE: HACO ETIQUETAS DO NORDESTE.  RECORRIDO:  CÉLULA DE

JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA.  CONSELHEIRO(A) RELATOR(A): PEDRO JORGE MEDEIROS.

DECISÃO: A 1ª Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários, após conhecer

do Recurso Ordinário interposto, resolve, por maioria de votos, dar provimento para refor-

mar a decisão de procedência proferida no julgamento monocráIco, para declarar a NULI-

DADE MATERIAL da acusação fiscal, com fundamento no art. 3º , inciso II Provimento CRT/

CONAT nº 02/2023, em conformidade com manifestação em sessão do representante da

Procuradoria Geral do Estado. A Conselheira Ivete Maurício de Lima jusIficou seu voto favo-

rável à nulidade material, sob o entendimento de que, o autuante sustentou a acusação fis-

cal baseado exclusivamente na premissa de que a emissão de Nota Fiscal em Entrada (pró-

pria) não poderia ser realizada pelo sujeito passivo, exceto se acompanhada da Nota Fiscal

originária emiIda pelo remetente que promoveu a devolução, conforme mencionado no

Termo de InImação nº 2021.06624 (fls. 11). Ocorre que, no caso de retorno de mercadorias

não entregues ao desInatário, o art. 54 do Convênio s/nº, de 15 de dezembro de 1970, es-

pecificamente no seu § 3 º,autoriza a emissão de Nota Fiscal em Entrada, desde que conte-

nha as indicações do número, da série, da data da emissão e do valor da operação do docu-

mento original. No presente caso, o autuante com base em indícios (Registro 170 da EFD),

não aprofundou sua análise, como, por exemplo, idenIficar a falta da vinculação com a NF

de devolução de venda, proceder a circularização com a EFD dos desInatários (operações in-
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ternas), cruzamento de informações com Sistema SITRAM (registro eletrônico do retorno da

mercadoria em operação interestadual), de forma que a prova acostada não se mostra sufi-

ciente para cerIficar que as operações de retorno/devolução não ocorreram efeIvamente e

que tais créditos são ficRcios. Por fim, acrescenta que não há inversão no ônus da prova na

infração de “crédito indevido”, pois não se trata de presunção legal, cabendo à fiscalização

respaldar a acusação fiscal com elementos de provas que atestem o descumprimento das

exigências legais para esse direito ou mesmo à simulação de tais operações. Votaram de for-

ma discordante os conselheiros Francisco Albanir Silveira Ramos e Marcus Vinícius de Vas-

concelos Maia,  que firmaram entendimento pela parcial procedência da acusação fiscal, em

relação  ao  período  posterior  a  20/03/2018  (data  de  início  da  vigência  do  Decreto  nº

32.548/2018), em virtude de a autuada, inobstante regularmente inImada no curso da ação

fiscal, não haver apresentado os DANFEs que acompanharam o retorno das mercadorias não

entregues aos desInatários, por moIvo de recusa no recebimento dessas mercadorias; e

não haver também apresentado as notas fiscais de devolução de vendas emiIdas pelos res-

pecIvos desInatários, agindo em desacordo com disposto nos arts. 672, 674, 674-A, do De-

creto nº 24.569/97, e da Cláusula Décima, caput e § 3º, do Ajuste SINIEF nº 07/2005. Em re-

lação aos créditos fiscais oriundos de operações ocorridas em período anterior à data supra-

citada, os referidos conselheiros entenderam, ainda, pela aplicação da penalidade prevista

no Art. 123, III, “c” da Lei  12.670/96 no interregno de 01/01/2017 a 08/06/2017 e, após esta

data, seria cominada a sanção disposta no inciso III, “d” do mesmo disposiIvo legal, conso-

ante suscitado pela parte no final da peça recursal. Presente para sustentação oral do recur-

so o advogado, Dr. Ivan Lima Verde Júnior.  PROCESSO DE RECURSO No.: 1/500/2018. A.I.:

1/201721242. RECORRENTE: VULCABRÁS-CE, CALÇADOS E ARTIGOS ESPORTIVOS S/A. RE-

CORRIDO:CÉLULA  DE  JULGAMENTO  DE  1ª  INSTÂNCIA.   CONSELHEIRO(A)  RELATOR(A):

FRANCISCO ALBANIR SILVEIRA RAMOS. DECISÃO:A 1ª Câmara de Julgamento do Conselho

de Recursos Tributários, após conhecer do  recurso ordinário  interposto, resolve, de forma

unânime,  dar provimento  para reformar a decisão  proferida no julgamento monocráIco,

para julgar IMPROCEDENTE a acusação fiscal , por se compreender que as operações inter-

nas ou interestaduais que envolvam simples deslocamento Usico de mercadoria ou bens, as

quais são realizadas a Rtulo provisório, sem que haja transferência definiIva de Itularidade,

não devem compor o denominador do coeficiente de creditamento do CIAP, nos termos do

§  13-A  do  RICMS   acrescentado  pelo  Decreto  n.º  33.293/2019   ao  art.  60  do  Decreto

24.569/1997, que  deve ser aplicado retroaIvamente por se tratar de norma interpretaIva.

Em relação ao numerador do coeficiente em comento, atendendo ao disposto no Art. 62, Pa-

rágrafo Único, inciso I , “a” da Lei 18.185/2022, devem ser incluídas as remessas de merca-

dorias à Zona Franca de Manaus, equiparadas a operações de exportação por força do Art.

4º Decreto-Lei n.º 288/67, recepcionado pelo art. 40 do Ato das Disposições ConsItucionais

Transitórias (ADCT) da CF/88 e, portanto, dignas do mesmo tratamento tributário conferido

pelo art. 155, inciso II, §2º, inciso X, alínea "a" da atual Carta Magna, consoante jurisprudên-

cia firmada na Ação Direta de InconsItucionalidade n.°310, exarada do Acórdão Eletrônico

DJe-174,com publicação em 09-09-2014. Entendimento de acordo com o voto do conselhei-
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ro relator e em conformidade com manifestação oral, em sessão, do representante da Pro-

curadoria Geral do Estado. ParIcipou de forma virtual,  nos moldes da Port. 08/2023,  reali-

zando  sustent  oralo  advogado  Bernardo  Mardini.  PROCESSO  DE  RECURSO  No.:

1/2453/2016. A.I.: 1/201610557. RECORRENTE: GOLDEXPRESSO IMPORTAÇÃO E EXPORTA-

ÇÃO.  RECORRIDO:CÉLULA  DE  JULGAMENTO  DE  1ª  INSTÂNCIA.   CONSELHEIRO(A)

RELATOR(A): IVETE MAURÍCIO DE LIMA. DECISÃO: Diante da alegação de preterição de de-

fesa da Recorrente e da incerteza de que houve ou não a entrega dos Relatórios de Lança-

mentos de Nota Fiscal extraídos do SITRAM (fls. 10/13) e consultas dos débitos do Sistema

COPAF (fls. 14/16), os quais foram anexados aos autos pelo autuante e ainda discriminados

nas Informações Complementares (fls 03/04), mas que não aparece na descrição do AR da

ciência do auto de infração, a 1ª Câmara, por unanimidade de votos, DECIDE: 1. Que a irre-

gularidade apontada pelo sujeito passivo se enquadra como “sanável”, nos termos do art.

91, § 1º da Lei nº 18.185/2022. Que a SECAT proceda a devida inImação ao autuado da rea-

bertura de prazo, para o contribuinte,  para fins de pagamento do auto de infração ou adita-

mento da impugnação com a entrega dos seguintes documentos: Informações Complemen-

tares (fls. 03/04), Relatórios de Lançamentos de Nota Fiscal extraídos do SITRAM (fls. 10/13)

e consultas dos débitos do Sistema COPAF (fls. 14/16). 3. Que caso não efeIvado o paga-

mento do crédito tributário, seja feito RETORNO A 1ª INSTÂNCIA do processo para novo jul-

gamento,  inclusive para apreciação da defesa aditada,  se interposta.  O representante da

Procuradoria Geral do Estado, referendou a decisão do colegiado de realização de diligência

e suas providências. A  SSUNTOS GERAIS:   Esgotada a pauta, o Sr. Presidente deu por encerra-

dos os trabalhos, tendo antes convocado os membros da Câmara para parIciparem da ses-

são a se realizar no dia 05 de setembro de 2023, às 8 (oito) horas. E para constar eu, Evanei-

de Duarte Vieira, Secretária da 1ª Câmara, lavrei a presente ata que vai por mim subscrita e

assinada pelo Senhor  Presidente da 1ª  Câmara.

Raimundo Frutuoso de Oliveira Júnior
PRESIDENTE da 1ª Câmara

Evaneide Duarte Vieira
Secretária da 1ª Câmara
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO-CONAT
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS-CRT

1ª CÂMARA DE JULGAMENTO

ATA DA 58ª ( QUINQUAGÉSIMA OITAVA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª CÂMARA DE
JULGAMENTO DO CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS DO ANO 2023

Aos 05(cinco)dias do mês de setembro do ano 2023 (dois mil e vinte e três), às 8 (oito) ho-

ras, completado o quorum regimental com a presença das Conselheira Ivete Maurício de Li-

ma, Sabrina Andrade Guilhon  e  dos conselheiros Geider de Lima Alcântara,  José Parente

Prado Neto,  Marcus Vinícius de Vasconcelos Maia e Pedro Jorge Medeiros,  realizou-se a

abertura da 58ª( quinquagésima oitava) Sessão Ordinária da 1ª Câmara de Julgamento do

Conselho de Recursos Tributários do Estado do Ceará, sob a Presidência de  Raimundo Fru-

tuoso de Oliveira Júnior. Presente à sessão, o Sr. Procurador do Estado Dr. Ma;eus Viana

Neto. Também presente, secretariando os trabalhos junto à 1ª Câmara de Julgamento, a Se-

cretária Evaneide Duarte. ORDEM DO DIA: PROCESSO DE RECURSO No.: 1/1222/2017. A.I.:

1/201627930. RECORRENTE: METALMECÂNICA MAIA LTDA E CÉLULA DE JULGAMENTO DE

1ª INSTÃNCIA. RECORRIDO: AMBOS CONSELHEIRO(A) RELATOR(A): PEDRO JORGE MEDEI-

ROS. DECISÃO:  A 1ª Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários, após co-

nhecer do  recurso ordinário e do reexame necessário  interpostos decide, preliminarmente,

em relação às nulidades arguidas pela recorrente: 1)Nulidade material: Afastada por unani-

midade de votos,  vez que  a regra matriz de incidência tributária no tocante ao aspecto

quanAtaAvo do ICMS devido está plenamente idenAficada no relatório “Falta recolhimento

ICMS nas saídas para consumidor final”, inclusive com a informação da chave de acesso das

notas  fiscais  eletrônicas  emiAdas que foram objeto  da autuação;  2)Nulidade formal  por

ofensa ao contraditório e à ampla defesa:  Afastada por unanimidade de votos, tendo em

vista que os documentos comprobatórios foram disponibilizados para o contribuinte, não

obstando a realização de sua defesa,  que, inclusive ensejou a realização de perícia  solicita-

da pelo julgador monocráAco;  3) Realização de perícia: Afastada por unanimidade de votos,

já que, na perícia tributária solicitada pelo julgador de 1a. Instância,  foram  excluídas do le-

vantamento fiscal,  do total das 415 notas fiscais que foram objeto da autuação, 138  notas

que se  desAnavam a contribuintes do ICMS no valor de R$ 126.975,99,  remanescendo o va-

lor de R$ 263.469,89 a Mtulo de ICMS devido; e 4) Exclusão dos sócios: No tocante à análise

da corresponsabilidade dos sócios ou diretores esta é matéria de competência exclusiva da

Procuradoria Geral do Estado- CE, tendo em vista que, enquanto está na fase de discussão

administraAva, o crédito tributário não está definiAvamente consAtuído, inclusive não sendo

objeto de impedimento de emissão de CerAdão NegaAva de Débitos para os sócios. Insta es-
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clarecer que à época do lançamento não havia norma que estabelecesse procedimentos re-

laAvos à imputação de responsabilidade dos sócios e/ou diretores e nem ainda previsão le-

gal que autorizasse o julgador administraAvo atestar ou não a responsabilidade dos diretores

indicados nas Informações Complementares do auto de infração. Aqui, abre-se um parênte-

se para ressaltar que somente a parAr do Decreto no 33.059, de 10 de maio de 2019, a Ad-

ministração Tributária insAtuiu procedimentos a serem adotados pela autoridade lançadora

e sobre atos processuais inerentes à imputação de responsabilidade tributária de terceiro

pelos créditos tributários devidos por pessoas jurídicas. No mérito, por unanimidade de vo-

tos, decide por reformar a decisão exarada na instância monocráAca e julgar PARCIAL PRO-

CEDENTE a acusação fiscal com reenquadramento da penalidade para aplicar a inserta no

art. 123, inciso I, alínea “d” da Lei 12.670/96, dando, assim,  parcial provimento ao recurso

ordinário e negando provimento a reexame necessário, decisão está em conformidade com

manifestação oral em sessão do representante da Procuradoria Geral do Estado.  Presente

para sustentação oral do recurso, a advogada Dra.  Caroline Alencar. PROCESSO DE RECUR-

SO No.: 1/4034/2019. A.I.: 1/201913310. RECORRENTE: SBF COMÉRCIO DE PRODUTOS ES-

PORTIVOS S/A. RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÃNCIA. CONSELHEIRO(A)

RELATOR(A): MARCUS VINÍCIUS DE VASCONCELOS MAIA. DECISÃO: A 1ª Câmara de Julga-

mento do Conselho de Recursos Tributários, após conhecer do  recurso ordinário  interpos-

to, resolve de forma unânime, com fundamento nos art. 107, inciso II  combinado com o arA-

go 114 do Decreto 35.010/2022, por  converter o curso do processo em realização de DILI-

GÊNCIA  PROCEDIMENTAL para realização de inAmação ao contribuinte em virtude de o re-

curso ordinário sob análise  ter sido interposto em 15/10/2021, portanto antes da vigência

da Lei Nº 18.185/2022 e do Decreto 35.010/2022, que introduziram a figura da diligência fis-

cal e que  trouxeram requisitos para sua realização que não constavam nas normas anterio-

res do CONAT (Lei 15.614/2014 e no Decreto 32.885/2018). Desta forma,  os membros da

câmara decidiram por unanimidade de votos  pela concessão do prazo de 10 (dez) dias úteis,

conforme previsão do art. 62,II do Decreto 35.010/2022, para que o contribuinte apresente

o  pedido  de  forma  clara,  objeAva  e  específica nos  termos  do  art.  83,  III,  da  Lei  nº

18.185/2022. No mesmo prazo da inAmação, deverá o contribuinte juntar documentação

que demonstre a origem do crédito uAlizado em fevereiro de 2016, mencionado pela empre-

sa em sua impugnação, vez que, apesar de a autuada haver juntado mídia contendo 104

DANFEs, cujas notas fiscais respecAvas foram emiAdas em 2012 e 2013, é necessário que o

contribuinte demonstre e correlacione de que maneira referidas notas fiscais comprovam a

origem do crédito extemporâneo uAlizado pela empresa em fevereiro de 2016,  esclarecen-

do o que foi observado pelo julgador monocráAco ás folhas 56 do presente processo, bem

como outras informações que entenda ser necessário para o deslinde da questão. Tudo nos

termos do despacho a ser elaborado pelo conselho relator. ParAcipou de forma virtual, na

forma da Port. 08/2023, realizando sustentação oral do recurso, o advogado Dr. Thiago Gual-

berto de Oliveira.  PROCESSO DE RECURSO No.: 1/4035/2019. A.I.: 1/201913173. RECOR-

RENTE: SBF COMÉRCIO DE PRODUTOS ESPORTIVOS S/A. RECORRIDO: CÉLULA DE JULGA-

MENTO DE 1ª INSTÃNCIA. CONSELHEIRO(A) RELATOR(A): MARCUS VINÍCIUS DE VASCON-
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CELOS MAIA.  DECISÃO:  A 1ª Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários,

após conhecer do  recurso ordinário  interposto, resolve de forma unânime , com fundamen-

to nos art. 107, inciso II, §3º  combinado com o arAgo 114 do Decreto 35.010/2022, por  con-

verter o curso do processo em realização de DILIGÊNCIA PROCEDIMENTAL  em virtude de o

recurso ordinário sob análise  ter sido interposto antes da vigência  da Lei Nº 18.185/2022 e

do Decreto 35.010/2022, que introduziram a figura da diligência fiscal e que  trouxeram re-

quisitos  para  sua  realização  que  não  constavam  nas  normas  anteriores  do  CONAT  (Lei

15.614/2014 e no Decreto 32.885/2018). Desta forma,  os membros da câmara decidiram

pela concessão do prazo de 10 (dez) dias úteis, conforme previsão do art. 62,II do Decreto

35.010/2022, para que o contribuinte apresente  pedido de forma clara, objeAva e específica

relaAvo à junção de determinados produtos, constantes no levantamento que embasaram a

autuação.  ParAcipou de forma virtual, na forma da Port. 08/2023, realizando sustentação

oral do recurso, o advogado Dr. Thiago Gualberto de Oliveira. PROCESSO DE RECURSO No.:

1/4036/2019. A.I.:  1/201913174. RECORRENTE: SBF COMÉRCIO DE PRODUTOS ESPORTI-

VOS S/A. RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÃNCIA. CONSELHEIRO(A) RELA-

TOR(A): GEIDER DE LIMA ALCÂNTARA.  DECISÃO: A 1ª Câmara de Julgamento do Conselho

de Recursos Tributários, após conhecer do  recurso ordinário  interposto, resolve de forma

unânime , com fundamento nos art. 107, inciso II, §3º  combinado com o arAgo 114 do De-

creto 35.010/2022, por  converter o curso do processo em realização de DILIGÊNCIA PROCE-

DIMENTAL  em virtude de o recurso ordinário sob análise  ter sido interposto antes da vigên-

cia  da Lei Nº 18.185/2022 e do Decreto 35.010/2022, que introduziram a figura da diligência

fiscal e que  trouxeram requisitos para sua realização que não constavam nas normas anteri-

ores do CONAT (Lei 15.614/2014 e no Decreto 32.885/2018). Desta forma,  os membros da

câmara decidiram  pela concessão do prazo de 10 (dez) dias úteis, conforme previsão do art.

62,II do Decreto 35.010/2022, para que o contribuinte apresente  pedido de forma clara, ob-

jeAva e específica relaAvo à junção de determinados produtos, constantes no levantamento

que embasaram a autuação.  ParAcipou de forma virtual, na forma da Port. 08/2023, reali-

zando sustentação oral do recurso, o advogado Dr. Thiago Gualberto de Oliveira. PROCESSO

DE RECURSO No.: 1/4037/2019. A.I.: 1/201913178. RECORRENTE: SBF COMÉRCIO DE PRO-

DUTOS ESPORTIVOS S/A. RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÃNCIA. CONSE-

LHEIRO(A) RELATOR(A): GEIDER DE LIMA ALCÂNTARA. DECISÃO:  A 1ª Câmara de Julgamen-

to do Conselho de Recursos Tributários, após conhecer do  recurso ordinário  interposto, re-

solve de forma unânime , com fundamento nos art. 107, inciso II, §3º  combinado com o arA-

go 114 do Decreto 35.010/2022, por  converter o curso do processo em realização de DILI-

GÊNCIA PROCEDIMENTAL  em virtude de o recurso ordinário sob análise  ter sido interposto

antes da vigência  da Lei Nº 18.185/2022 e do Decreto 35.010/2022, que introduziram a figu-

ra da diligência fiscal e que  trouxeram requisitos para sua realização que não constavam nas

normas anteriores do CONAT (Lei 15.614/2014 e no Decreto 32.885/2018). Desta forma,  os

membros da câmara decidiram  pela concessão do prazo de 10 (dez) dias úteis, conforme

previsão do art. 62,II do Decreto 35.010/2022, para que o contribuinte apresente  pedido de

forma clara, objeAva e específica relaAvo à junção de determinados produtos, constantes no
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levantamento que embasaram a autuação.  ParAcipou de forma virtual, na forma da Port.

08/2023, realizando sustentação oral do recurso, o advogado Dr. Thiago Gualberto de Olivei-

ra. A  SSUNTOS GERAIS:   Esgotada a pauta, o Sr. Presidente deu por encerrados os trabalhos,

tendo antes convocado os membros da Câmara para parAciparem da sessão a se realizar no

dia 06 de setembro de 2023, às 8 (oito) horas. E para constar eu, Evaneide Duarte Vieira, Se-

cretária da 1ª Câmara, lavrei a presente ata que vai por mim subscrita e assinada pelo Se-

nhor  Presidente da 1ª  Câmara.

Raimundo Frutuoso de Oliveira Júnior

PRESIDENTE da 1ª Câmara
Evaneide Duarte Vieira

Secretária da 1ª Câmara
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO-CONAT
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS-CRT

1ª CÂMARA DE JULGAMENTO

ATA DA 59ª ( QUINQUAGÉSIMA NONA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª CÂMARA DE
JULGAMENTO DO CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS DO ANO 2023

Aos 06(seis)dias do mês de setembro do ano 2023 (dois mil e vinte e três), às 8 (oito) horas,

completado o quorum regimental  com a presença das  Conselheiras  Andréa Arrais  Viana

Egypto Ivete Maurício de Lima, Sabrina Andrade Guilhon  e  dos conselheiros Geider de Lima

Alcântara,  Hamilton Gonçalves Sobreira Neto, Marcus Vinícius de Vasconcelos Maia e , reali-

zou-se a abertura da 59ª(quinquagésima nona) Sessão Ordinária da 1ª Câmara de Julgamen-

to do Conselho de Recursos Tributários do Estado do Ceará, sob a Presidência de  Raimundo

Frutuoso de Oliveira Júnior. Presente à sessão, o Sr. Procurador do Estado Dr. Ma=eus Viana

Neto. Também presente, secretariando os trabalhos junto à 1ª Câmara de Julgamento, a Se-

cretária Evaneide Duarte. Iniciada a sessão o presidente indagou aos conselheiros se estes

receberam as  atas rela?vas a 57ª e 58ª sessões. Após  a adoção das correções sugeridas as

atas foram lidas e aprovadas pelos membros da câmara. Em seguida foi aprovada a resolu-

ção entregue pela conselheira  Relatora: Ivete Maurício de Lima, referente ao processo Nº.

1/4111/2018,A.I.  N.º.1/20180800.ORDEM  DO  DIA:  PROCESSO  DE  RECURSO  No.:

1/1058/2021. A.I.: 1/202102883. RECORRENTE: LN GÁS TRANSPORTES LDTA ME. RECORRI-

DO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA. CONSELHEIRO(A) RELATOR(A): HAMILTON

GONÇALVES SOBREIRA. DECISÃO:  A 1ª Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tri-

butários, após conhecer do  recurso ordinário  interposto, resolve, de forma unânime,  dar

provimento  para reformar a decisão  de parcial procedência proferida no julgamento mono-

crá?co, para julgar  IMPROCEDENTE a acusação fiscal, uma vez que ficou comprovado atra-

vés da constatação em sessão, da análise da EFD, acostada aos autos pelo autuante, onde fi-

cou evidenciado que de que as notas fiscais que embasaram a autuação foram escrituradas,

antes do início da ação fiscal. O representante da procuradoria Geral do Estado manifestou

entendimento  favorável  a  improcedência  do  feito  fiscal.  PROCESSO  DE  RECURSO  No.:

1/1059/2021. A.I.: 1/202102885. RECORRENTE: LN GÁS TRANSPORTES LTDA ME. RECORRI-

DO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA. CONSELHEIRO(A) RELATOR(A): HAMILTON

GONÇALVES SOBREIRA. DECISÃO:  A 1ª Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tri-

butários, após conhecer do  recurso ordinário  interposto, resolve, de forma unânime,  dar

provimento  para reformar a decisão  de parcial procedência proferida no julgamento mono-

crá?co, para julgar IMPROCEDENTE a acusação fiscal, uma vez que ficou comprovado atra-

vés da constatação em sessão, da análise da EFD, acostada aos autos pelo autuante  na qual

ficou evidenciado que  as notas fiscais que embasaram a autuação foram escrituradas, antes

do início da ação fiscal. O representante da Procuradoria Geral do Estado manifestou enten-
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dimento  favorável  a  improcedência  do  feito  fiscal.PROCESSO  DE  RECURSO  No.:

1/00016/2021. A.I.:  1/202006073. RECORRENTE: C&A MODAS S/A. RECORRIDO: CÉLULA

DE JULGAMENTO  DE  1ª  INSTÂNCIA.  CONSELHEIRO(A)  RELATOR(A):  SABRINA  ANDRADE

GUILHON. DECISÃO: A 1ª Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários, após

conhecer do  recurso ordinário  interposto, resolve, preliminarmente em relação as nulida-

des arguidas pela recorrente: 1) Nulidade do julgamento de 1ª Instância. 2) Cerceamento di-

reito  de defesa. Afastadas de forma unânime. Em relação ao mérito resolve, de forma unâ-

nime, negar provimento, para confirmar a decisão  proferida no julgamento singular, para

julgar PROCEDENTE a acusação fiscal, com os mesmos fundamentos do julgamento singular,

nos termos do voto da conselheira relatora, em conformidade com entendimento manifes-

tado em sessão pelo representante da douta Procuradoria Geral do Estado.  PROCESSO DE

RECURSO No.: 1/00015/2021. A.I.: 1/202006074. RECORRENTE: C&A MODAS S/A. RECOR-

RIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA. CONSELHEIRO(A) RELATOR(A): SABRINA

ANDRADE  GUILHON. DECISÃO: A 1ª Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tribu-

tários, após conhecer do  recurso ordinário  interposto, resolve, preliminarmente em relação

as nulidades arguidas pela recorrente: 1) Nulidade do julgamento de 1ª Instância. 2) Cercea-

mento direito  de defesa. Afastadas de forma unânime. Em relação ao mérito resolve, de for-

ma unânime, negar provimento, para confirmar a decisão  proferida no julgamento singular,

para julgar PROCEDENTE a acusação fiscal, com os mesmos fundamentos do julgamento sin-

gular, nos termos do voto da conselheira relatora, em conformidade com entendimento ma-

nifestado em sessão pelo representante da douta Procuradoria Geral do Estado. PROCESSO

DE RECURSO No.: 1/00830/2020. A.I.: 1/201918445. RECORRENTE: C&A MODAS S/A E CÉ-

LULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA . RECORRIDO: AMBOS. CONSELHEIRO(A) RELA-

TOR(A): SABRINA ANDRADE  GUILHON. DECISÃO: A 1ª Câmara de Julgamento do Conselho

de Recursos Tributários, após conhecer do  recurso ordinário  e do reexame necessário inter-

postos, resolve, preliminarmente em relação a nulidade por cerceamento ao direito defesa

arguida pela recorrente. Afastada de forma unânime. Em relação ao mérito resolve, de for-

ma unânime, negar provimento ao recurso ordinário e ao reexame necessário, para confir-

mar a decisão  proferida no julgamento singular, para julgar PARCIAL PROCEDENTE a acusa-

ção fiscal, com os mesmos fundamentos do julgamento singular, nos termos do voto da con-

selheira relatora, em conformidade com entendimento manifestado em sessão pelo repre-

sentante da douta Procuradoria Geral do Estado. A  SSUNTOS GERAIS:   Esgotada a pauta, o Sr.

Presidente deu por encerrados os trabalhos, tendo antes convocado os membros da Câmara

para par?ciparem da sessão a se realizar no dia 11 de setembro de 2023, às 8 (oito) horas. E

para constar eu, Evaneide Duarte Vieira, Secretária da 1ª Câmara, lavrei a presente ata que

vai por mim subscrita e assinada pelo Senhor  Presidente da 1ª  Câmara.

Raimundo Frutuoso de Oliveira Júnior

PRESIDENTE da 1ª Câmara
Evaneide Duarte Vieira

Secretária da 1ª Câmara

Ata da 59ª Sessão Ordinária 2023 da 1ª Câmara de Julgamento do CRT, 06  de setembro  de 2023

RAIMUNDO FRUTUOSO 
DE OLIVEIRA 
JUNIOR:31409946304

Assinado de forma digital por 
RAIMUNDO FRUTUOSO DE 
OLIVEIRA JUNIOR:31409946304 
Dados: 2023.09.11 13:30:23 -03'00'



1

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO-CONAT
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS-CRT

1ª CÂMARA DE JULGAMENTO

ATA DA 60ª ( SEXAGÉSIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª CÂMARA DE JULGAMENTO DO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS DO ANO 2023

Aos 11(onze)dias do mês de setembro do ano 2023 (dois mil e vinte e três), às 8 (oito) horas,

completado o quorum regimental com a presença das Conselheiras Ivete Maurício de Lima,

Sabrina Andrade Guilhon, Andréa  Arrais Viana Egypto e  dos conselheiros Geider de Lima Al-

cântara,  Hamilton Gonçalves Sobreira e Marcus Vinícius de Vasconcelos Maia , realizou-se a

abertura da 60ª( sexagésima) Sessão Ordinária da 1ª Câmara de Julgamento do Conselho de

Recursos Tributários do Estado do Ceará, sob a Presidência de  Raimundo Frutuoso de Olivei-

ra Júnior. Presente à sessão, o Sr. Procurador do Estado Dr. Ma<eus Viana Neto.  Também

presente, secretariando os trabalhos junto à 1ª Câmara de Julgamento, a Secretária Evanei-

de Duarte. Iniciada a sessão o presidente indagou aos conselheiros se estes receberam as

resoluções  e despachos referentes aos processos da relatoria de Geider de Lima Alcântara:

PROC.  Nº  1/000292/2022,  A.I.  Nº.1/202201022,  PROC.  Nº.  1/003502/2016,  A.I.  Nº.1/

201618493,  DESPACHO  PROC.  Nº.1/3388/2016,  A.I.:  1/201618078, DESPACHO  PROC.

Nº.1/3318/2019, A.I.: 1/ 201907080. Não havendo sugestões, as resoluções e despachos fo-

ram aprovadas pelos membros da câmara.  ORDEM DO DIA: PROCESSO DE RECURSO No.:

1/000220/2021. A.I.: 1/202008595. RECORRENTE: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-

ÇÃO.  RECORRIDO:  CÉLULA  DE  JULGAMENTO  DE  1ª  INSTÂNCIA.  CONSELHEIRO(A)

RELATOR(A): GEIDER DE LIMA ALCÂNTARA. DECISÃO:  A 1ª Câmara de Julgamento do Con-

selho de Recursos Tributários, após conhecer do  recurso ordinário  interposto, resolve, pre-

liminarmente, em relação às nulidades arguidas pela recorrente 1) Realização perícia/dili-

gência fiscal. 2)Retorno dos autos à 1ª Instância. Afastada por unanimidade de votos, tendo

em vista que o pedido de perícia/diligência foi formulado de forma genérica e a  análise do

julgamento singular, foi superada  pela análise do mérito. Em relação ao mérito resolve, de

forma unânime,  negar provimento ao recurso ordinário,  para confirmar a decisão  proferida

no julgamento monocráKco, para julgar PROCEDENTE a acusação fiscal, nos termos do voto

do conselheiro relator. Registra-se que a autuada efetuou pagamento parcial do crédito tri-

butário, no dia 12/02/2021, no Código de Receita 1040 — ICMS Auto de Infração, o valor

parcial de RS 8.567,92 referentes ao presente Auto de Infração, no DAE IdenKficador n°:

2021050002988-03 (conforme verificado na “Consulta de DAE’s Pagos” no Sistema Receita-

SEFAZ e nos Documentos 06 e 07, (fls. 49 e 50). O representante da procuradoria Geral do

Estado manifestou entendimento favorável a procedência do feito fiscal. Presente à sessão,
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para realização de sustentação oral, a advogada Alaíde Linhares Carlos.  PROCESSO DE RE-

CURSO No.: 1/000224/2021. A.I.: 1/202008607. RECORRENTE: COMPANHIA BRASILEIRA DE

DISTRIBUIÇÃO. RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA. CONSELHEIRO(A)

RELATOR(A): GEIDER DE LIMA ALCÂNTARA. DECISÃO:  A 1ª Câmara de Julgamento do Con-

selho de Recursos Tributários, após conhecer do  recurso ordinário  interposto, resolve, pre-

liminarmente, em relação às nulidades arguidas pela recorrente 1) Realização perícia/dili-

gência fiscal. 2)Retorno dos autos à 1ª Instância. Afastada por unanimidade de votos, tendo

em vista que o pedido de perícia/diligência foi formulado de forma genérica e a  análise do

julgamento singular, foi superada  pela análise do mérito. Em relação ao mérito resolve, de

forma unânime,  negar provimento ao recurso ordinário,  para confirmar a decisão  proferida

no julgamento monocráKco, para julgar PROCEDENTE a acusação fiscal, nos termos do voto

do conselheiro relator. Registra-se que a autuada efetuou pagamento parcial do crédito tri-

butário, no Código de Receita 1040 — ICMS Auto de Infração, o valor parcial R$ 4.292,86 re-

ferente ao ,  no DAE IdenKficador n° 2021050002996-13.O representante da procuradoria

Geral do Estado manifestou entendimento favorável a procedência do feito fiscal. Presente à

sessão, para realização de sustentação oral, a advogada Alaíde Linhares Carlos.  PROCESSO

DE RECURSO No.: 1/000213/2021. A.I.: 1/202008609. RECORRENTE: COMPANHIA BRASI-

LEIRA DE DISTRIBUIÇÃO. RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA. CONSE-

LHEIRO(A) RELATOR(A): GEIDER DE LIMA ALCÂNTARA. DECISÃO:  A 1ª Câmara de Julgamen-

to do Conselho de Recursos Tributários, após conhecer do  recurso ordinário  interposto, re-

solve, preliminarmente, em relação às nulidades arguidas pela recorrente 1) Realização perí-

cia/diligência fiscal. 2)Retorno dos autos à 1ª Instância. Afastada por unanimidade de votos,

tendo em vista que o pedido de perícia/diligência foi formulado de forma genérica e a  análi-

se do julgamento singular, foi superada  pela análise do mérito. Em relação ao mérito resol-

ve, de forma unânime,  negar provimento ao recurso ordinário,  para confirmar a decisão

proferida no julgamento monocráKco, para julgar  PROCEDENTE a acusação fiscal, nos ter-

mos do voto do conselheiro relator.  Registra-se que a autuada efetuou pagamento parcial

do crédito tributário, no Código de Receita 1040 no valor parcial R$ 429,60referente ao pre-

sente Auto de Infração, no DAE IdenKficador n° 2021050003002-12. O representante da pro-

curadoria Geral do Estado manifestou entendimento favorável a procedência do feito fiscal.

Presente à sessão, para realização de sustentação oral, a advogada Alaíde Linhares Carlos.

PROCESSO DE RECURSO No.: 1/000211/2021. A.I.: 1/202008611. RECORRENTE: COMPA-

NHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO. RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÂN-

CIA. CONSELHEIRO(A) RELATOR(A): IVETE MAURÍCIO DE LIMA. DECISÃO:  A 1ª Câmara deci-

de, por unanimidade de votos, conhecer do Recurso Ordinário para negar-lhe provimento e

manter a PROCEDÊNCIA do feito fiscal, em conformidade com a manifestação do represen-

tante da Procuradoria Geral do Estado. A Conselheira Relatora moKvou seu voto de proce-

dência, sob o entendimento de que a apuração do ICMS do contribuinte se submete à regra

específica de subsKtuição tributária por CNAE (carga líquida) estabelecida no Decreto nº

29.560/2008, conforme art. 6º combinado com o art. 8º, inciso III deste regulamento. Inde-

fere o pedido de perícia, por se mostrar incontroverso que o material de embalagem adquiri-
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do é uKlizado na saída de mercadoria com imposto pago na entrada por subsKtuição tributá-

ria, ou seja, sem débito do imposto na saída. Registra-se que a autuada efetuou pagamento

parcial do crédito tributário, conforme DAE idenKficador nº 2021.05.0002998-85 (DOC. 06)

da defesa. Afastada a alegação do caráter confiscatório da multa, conforme Súmula 11 do

Conat-Ce. Presente á sessão para realização de sustentação oral. A advogada Alaíde Linhares

Carlos.  PROCESSO  DE  RECURSO  No.:  1/000214/2021.  A.I.:  1/202008612.  RECORRENTE:

COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO. RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª

INSTÂNCIA. CONSELHEIRO(A) RELATOR(A): IVETE MAURÍCIO DE LIMA. DECISÃO:  A 1ª Câ-

mara decide, por unanimidade de votos, conhecer do Recurso Ordinário para negar-lhe pro-

vimento e manter a PROCEDÊNCIA do feito fiscal, em conformidade com a manifestação do

representante da Procuradoria Geral do Estado. A Conselheira Relatora moKvou seu voto de

procedência, sob o entendimento de que a apuração do ICMS do contribuinte se submete à

regra específica de subsKtuição tributária por CNAE (carga líquida) estabelecida no Decreto

nº 29.560/2008, conforme art. 6º combinado com o art. 8º, inciso III deste regulamento. In-

defere o pedido de perícia, por se mostrar incontroverso que o material de embalagem ad-

quirido é uKlizado na saída de mercadoria com imposto pago na entrada por subsKtuição tri-

butária, ou seja, sem débito do imposto na saída. Registra-se que a autuada efetuou paga-

mento  parcial  do  crédito  tributário,  conforme  DAE  idenKficador  nº  2021.05.0002999-66

(DOC. 06) da defesa. Presente a  sessão para realização de sustentação oral. A advogada Ala-

íde Linhares  Carlos. A  SSUNTOS GERAIS:   Esgotada a pauta, o Sr. Presidente deu por encerra-

dos os trabalhos, tendo antes convocado os membros da Câmara para parKciparem da ses-

são a se realizar no dia 12 de setembro de 2023, às 8 (oito) horas. E para constar eu, Evanei-

de Duarte Vieira, Secretária da 1ª Câmara, lavrei a presente ata que vai por mim subscrita e

assinada pelo Senhor  Presidente da 1ª  Câmara.

Raimundo Frutuoso de Oliveira Júnior

PRESIDENTE da 1ª Câmara
Evaneide Duarte Vieira

Secretária da 1ª Câmara
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO-CONAT
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS-CRT

1ª CÂMARA DE JULGAMENTO

ATA DA 61ª ( SEXAGÉSIMA PRIMEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª CÂMARA DE
JULGAMENTO DO CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS DO ANO 2023

Aos 12(doze)dias do mês de setembro do ano 2023 (dois mil e vinte e três), às 8 (oito) horas,
completado o quorum regimental com a presença das Conselheiras Ivete Maurício de Lima,
Sabrina Andrade Guilhon e  dos conselheiros Felipe Silveira Gurgel do Amaral,  Geider de
Lima Alcântara,  Marcus Vinícius de Vasconcelos Maia e Pedro Jorge Medeiros , realizou-se a
abertura da  61ª( sexagésima primeira) Sessão Ordinária da 1ª Câmara de Julgamento do
Conselho de Recursos Tributários do Estado do Ceará, sob a Presidência de  Raimundo Fru-
tuoso de Oliveira Júnior. Presente à sessão, o Sr. Procurador do Estado Dr. MaƩeus Viana
Neto. Também presente, secretariando os trabalhos junto à 1ª Câmara de Julgamento, a Se-
cretária Evaneide Duarte. Iniciada a sessão o presidente indagou aos conselheiros se estes
receberam a ata 60ª sessão. Após  a adoção das correções sugeridas, a ata foi lida e aprova-
da pelos membros da câmara. ORDEM DO DIA: PROCESSO DE RECURSO No.: 1/3357/2016.
A.I.:  1/201617588.  RECORRENTE:  POLI-NUTRI  ALIMENTOS  S/A.  RECORRIDO:  CÉLULA  DE
JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA. CONSELHEIRO(A) RELATOR(A): FELIPE SILVEIRA GURGEL
DO AMARAL. DECISÃO:  Na forma regimental, o presidente da 1ª câmara Dr. Raimundo Fru-
tuoso de Oliveira Júnior, com fundamento no art. 14,XII da Portaria 463/2022, decidiu pelo
SOBRESTAMENTO em virtude da constatação, durante a sessão, de que o processo em ques-
tão apresenta conexão, nos moldes do art. 55 do CPC uƟlizado de forma subsidiária no pro-
cesso administraƟvo de acordo com o art. 103 da Lei 18.185/2022, com o julgamento do
auto de infração de número 201617587, devendo, portanto, serem pautados na mesma ses-
são para que seja buscada a verdade material. Presente à sessão para realização de susten-
tação  oral,  o  advogado  Dr.  Schubert  Farias  Machado.  PROCESSO  DE  RECURSO  No.:
1/195/2021. A.I.: 1/202004278. RECORRENTE: REDFOX COMÉRCIO DE VEÍCULOS E PEÇAS
LTDA.  RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA.  CONSELHEIRO(A)  RELA-
TOR(A): FELIPE SILVEIRA GURGEL DO AMARAL.  DECISÃO:   A 1ª Câmara de Julgamento do
Conselho de Recursos Tributários, após conhecer do  recurso ordinário  interposto, resolve,
preliminarmente, afastar de forma unânime, o argumento  de excesso de prazo, arguido pela
recorrente, tendo em vista que  ação fiscal foi concluída dentro do prazo previsto na norma
vigente à época.  Na questão de mérito, resolve por unanimidade de votos dar parcial provi-
mento  para reformar a decisão  de  procedência proferida no julgamento monocráƟco, para
julgar PARCIAL PROCEDENTE a acusação fiscal,  em face da ausência de penalidade específi-
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ca prevista na legislação, com reequadramento da penalidade para aplicar a prevista no art.
123, inciso VIII, alínea “d” da Lei nº 12.670/96 nos termos do voto do conselheiro relator em
conformidade com representante da Procuradoria Geral do Estado. PROCESSO DE RECURSO
No.: 1/194/2021. A.I.: 1/202004279. RECORRENTE: REDFOX COMÉRCIO DE VEÍCULOS E PE-
ÇAS LTDA. RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA. CONSELHEIRO(A) RE-
LATOR(A): PEDRO JORGE MEDEIROS. DECISÃO:  A 1ª Câmara de Julgamento do Conselho de
Recursos Tributários, após conhecer do  recurso ordinário  interposto, resolve, preliminar-
mente,  em relação aos argumentos trazidos pela recorrente: 1) Excesso de prazo. 2) Realiza-
ção de perícia. Afastadas de forma unânime com os mesmos fundamentos da instância mo-
nocráƟca. Em análise com relação ao mérito da questão, resolve por unanimidade de votos
negar provimento  para confirmar a decisão   proferida no julgamento monocráƟco, para jul-
gar  PROCEDENTE a acusação fiscal,  conforme a fundamentação adotada pelo julgador sin-
gular e em  consonância  com a manifestação oral em sessão do representante da Procura-
doria Geral  do Estado.  PROCESSO DE RECURSO No.:  1/196/2021.  A.I.:  1/202004281. RE-
CORRENTE: REDFOX COMÉRCIO DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA. RECORRIDO: CÉLULA DE JUL-
GAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA. CONSELHEIRO(A) RELATOR(A): PEDRO JORGE MEDEIROS. DE-
CISÃO:  A 1ª Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários, após conhecer do
recurso ordinário  interposto, resolve, preliminarmente,  em relação aos argumentos trazi-
dos pela recorrente: 1) Excesso de prazo. 2) Realização de perícia. Afastadas de forma unâni-
me com os mesmos fundamentos da instância monocráƟca. Em análise com relação ao méri-
to da questão, resolve por unanimidade de votos negar provimento  para confirmar a deci-
são   proferida no julgamento monocráƟco, para julgar  PROCEDENTE a acusação fiscal,  con-
forme a fundamentação adotada pelo julgador singular e em consonância  com a  manifesta-
ção oral em sessão do representante da Procuradoria Geral do Estado.PROCESSO DE RECUR-
SO No.: 1/00392/2022. A.I.: 1/202105014. RECORRENTE: FABRICAL FABRICA DE CAL S/A
EM RECUPERAÇÃO  JUDICIAL.  RECORRIDO:  CÉLULA  DE  JULGAMENTO  DE  1ª  INSTÂNCIA.
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A): MARCUS VINÍCIUS DE VASCONCELOS MAIA. DECISÃO: A 1ª
Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários, após conhecer do recurso ordi-
nário interposto, resolve, preliminarmente, em relação à nulidade da decisão de primeira
instância, em razão do indeferimento de prova pericial, arguida  pela recorrente, pelo seu
afastamento, por unanimidade de votos, em virtude de a presente matéria, assim como o
pedido de perícia e o mérito em si restarem prejudicados em razão da declaração de NULI-
DADE MATERIAL  da acusação fiscal, com fundamento no disposto no art. 3º, II, do Provi-
mento CRT/CONAT nº 02/2023, ao considerar a inadequação da metodologia uƟlizada pela
auditoria no que concerne à idenƟficação da infração relaƟva a crédito indevido de ICMS,
tendo em vista que restou ausente a demonstração/reconsƟtuição da conta gráfica da em-
presa, que ampare a autuação fiscal, sem a efeƟva comprovação do aproveitamento parcial
ou total de créditos de ICMS na apuração do contribuinte, configurando a presente hipótese
vício material por falha relacionada à moƟvação e ao conteúdo do ato de lançamento, em
razão de insuficiência de provas, com repercussão na idenƟficação da ocorrência do fato ge-
rador da obrigação tributária ou na determinação da matéria tributável e do tributo devido,
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nos termos do voto do conselheiro relator. O representante da Douta Procuradoria Geral do
Estado necessitou se ausentar da sessão, por moƟvo jusƟficado.
 A  SSUNTOS GERAIS:   Esgotada a pauta, o Sr. Presidente deu por encerrados os trabalhos,
tendo antes convocado os membros da Câmara para parƟciparem da sessão a se realizar no
dia 11 de setembro de 2023, às 8 (oito) horas. E para constar eu, Evaneide Duarte Vieira, Se-
cretária da 1ª Câmara, lavrei a presente ata que vai por mim subscrita e assinada pelo Se-
nhor  Presidente da 1ª  Câmara.

Raimundo Frutuoso de Oliveira Júnior
PRESIDENTE da 1ª Câmara

Evaneide Duarte Vieira
Secretária da 1ª Câmara
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO-CONAT
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS-CRT

1ª CÂMARA DE JULGAMENTO

ATA DA 62ª ( SEXAGÉSIMA SEGUNDA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª CÂMARA DE
JULGAMENTO DO CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS DO ANO 2023

Aos 13(treze)dias do mês de setembro do ano 2023 (dois mil e vinte e três), às 8 (oito) horas,

completado o quorum regimental com a presença das Conselheiras Ivete Maurício de Lima,

Sabrina Andrade Guilhon e  dos conselheiros Felipe Silveira Gurgel do Amaral, Geider de Li-

ma Alcântara,  Marcus Vinícius de Vasconcelos Maia e Pedro Jorge Medeiros , realizou-se a

abertura da  62ª( sexagésima segunda) Sessão Ordinária da 1ª Câmara de Julgamento do

Conselho de Recursos Tributários do Estado do Ceará, sob a Presidência de  Raimundo Fru-

tuoso de Oliveira Júnior. Presente à sessão, o Sr. Procurador do Estado Dr. Ma9eus Viana

Neto. Também presente, secretariando os trabalhos junto à 1ª Câmara de Julgamento, a Se-

cretária Evaneide Duarte. Iniciada a sessão o presidente indagou aos conselheiros se estes

receberam a ata 61ª sessão. Após  a adoção das correções sugeridas, a ata foi lida e aprova-

da pelos membros da câmara. Em seguida foram aprovadas as resoluções referentes aos

processos: Relatora Francisca Helena Paixão de Souza:  PROC. VIPROC Nº.1/8740953/2018.

A.I.N.F.  Nº.04800003052312400022545201888. Relator  Hamilton  Gonçalves  Sobreira:

PROC.  Nº.  1/001058/2021,  A.I.  Nº.1/202102883,  PROC.  Nº.1/001059/2021,  A.I.

Nº.1/202102885.  ORDEM  DO  DIA:  PROCESSO  DE  RECURSO  No.:  1/912/2018.  A.I.:

1/201801270.  RECORRENTE:  COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ.  RECORRIDO: CÉLULA

DE JULGAMENTO  DE  1ª  INSTÂNCIA.  CONSELHEIRO(A)  RELATOR(A):  SABRINA  ANDRADE

GUILHON. DECISÃO:  Na forma regimental, o presidente da 1ª câmara Dr. Raimundo Frutuo-

so de Oliveira Júnior, com fundamento no art. 14,XII  combinado com o  art. 31, §9º da Por-

taria 463/2022, incluído pela Portaria 256/2023, decidiu pelo SOBRESTAMENTO em virtude

da manifestação do representante da Procuradoria Geral do Estado para que seja  analisada

a possibilidade da exclusão dos créditos tributários referentes   ao   cliente   ENGUIA   GEM

CE LTDA, tendo em vista a plausibilidade jurídica de não haver comercialização de energia

elétrica desta empresa com a recorrente, mas apenas a uLlização da infraestrutura da Coel-

ce para a transmissão da energia elétrica produzida pelo próprio cliente ENGUIA GEM CE LT-

DA. Presente à sessão para realização de sustentação oral, o advogado Dr. Anchiêta Guerrei-

ro Chaves Júnior.  PROCESSO DE RECURSO No.: 1/3184/2018. A.I.: 1/201806702. RECOR-

RENTE: SUPPORTE ARMAZENAGEM VENDAS E LOGÍSTICA LTDA. RECORRIDO: CÉLULA DE

JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA. CONSELHEIRO(A) RELATOR(A): SABRINA ANDRADE GUI-

LHON. DECISÃO:  Na forma regimental, o presidente da 1ª Câmara de julgamento, Dr. Rai-
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mundo Frutuoso de Oliveira Júnior, concedeu VISTA do processo ao conselheiro Marcus Vi-

nícius de Vasconcelos Maia nos termos do art. 14, IV da Portaria Nº 463/2022, para realizar

as verificações necessárias ao deslinde da questão, ficando definido que o processo deverá

ser brevemente colocado em nova pauta de julgamento a ser  definida.  PROCESSO DE RE-

CURSO No.: 1/00525/2020. A.I.: 1/201920928. RECORRENTE: LOJAS RENNER S.A. RECORRI-

DO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA. CONSELHEIRO(A) RELATOR(A): FELIPE SIL-

VEIRA GURGEL DO AMARAL. DECISÃO:  Na forma regimental, o presidente da 1ª câmara Dr.

Raimundo Frutuoso de Oliveira Júnior, com fundamento no art. 14,XII combinado com o  art.

31, §9º da Portaria 463/2022, incluído pela Portaria 256/2023, e ainda em face da constata-

ção da necessidade de verificação de questões inerentes à verdade material da acusação fis-

cal, decidiu pelo SOBRESTAMENTO em virtude da manifestação do representante da Procu-

radoria Geral do Estado para que sejam realizadas  verificações na documentação de exten-

so volume apresentada pela recorrente no dia 12/09/2023(véspera da sessão), constante

nos processos SISTEMA TRAMITA  N°.07767392/2023 e Nº 07767511/2023, que em breve

análise os membros entenderam serem fundamentais ao deslinde da questão. Esteve parL-

cipando de modo virtual, realizando sustentação oral do recurso, o advogado Dr. Pedro Kul-

mann de Oliveira. PROCESSO DE RECURSO No.: 1/00452/2022. A.I.: 1/202201607. RECOR-

RENTE: LOJAS RENNER S.A . RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA. CON-

SELHEIRO(A) RELATOR(A): FELIPE SILVEIRA GURGEL DO AMARAL. DECISÃO: Na forma regi-

mental, o presidente da 1ª câmara Dr. Raimundo Frutuoso de Oliveira Júnior, com funda-

mento no art. 14,XII combinado com o  art. 31, §9º da Portaria 463/2022, incluído pela Por-

taria 256/2023, e ainda em face da constatação da necessidade de verificação de questões

inerentes à verdade material da acusação fiscal, decidiu pelo SOBRESTAMENTO em virtude

da manifestação do representante da Procuradoria Geral do Estado para que sejam realiza-

das  verificações na documentação de extenso volume apresentada pela recorrente no dia

12/09/2023(véspera  da  sessão),  constante  nos  processos  SISTEMA  TRAMITA

N°.07767392/2023 e Nº 07767511, que em breve análise os membros entenderam serem

fundamentais ao deslinde da questão. Esteve parLcipando de modo virtual, realizando sus-

tentação oral do recurso, o advogado Dr. Pedro Kulmann de Oliveira. PROCESSO DE RECUR-

SO No.: 1/907/2019. A.I.: 1/201818773. RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INS-

TÂNCIA. RECORRIDO: KEAGE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. CONSELHEIRO(A) RELA-

TOR(A): IVETE MAURÍCIO DE LIMA. DECISÃO: A 1ª Câmara de Julgamento do Conselho de

Recursos Tributários, após conhecer do Reexame Necessário, resolve, por unanimidade de

votos,  negar-lhe provimento para manter a decisão de nulidade da Primeira Instância.  A

Conselheira Relatora manifestou seu voto no senLdo de que as falhas relacionadas às ven-

das declaradas na EFD com descrição genérica e código zero, ou seja, sem idenLficar os pro-

dutos que efeLvamente foram registrados nos documentos emiLdos por meio do ECF, invia-

biliza o uso da metodologia de levantamento quanLtaLvo de estoque, conforme entendeu o

julgador de Primeira Instância. Acrescentou ainda que, este colegiado em julgamento reali-

zado na 37ª sessão ordinária em 13/06/2023 do auto de infração nº 2018.18767 referente a

omissão de entrada lavrado na mesma ação fiscal, decidiu por unanimidade de votos pela
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NULIDADE MATERIAL. Conclui que, a uLlização da base de dados da EFD com descrições ge-

néricas de produtos nas operações de saídas, configura vício que repercute na determinação

da matéria tributável, portanto, de natureza material, em face da  insuficiência de provas,

conforme art. 3º do Provimento CRT/CONAT nº 02/2023. Decisão nos termos do voto da

conselheira relatora e em conformidade com a manifestação do representante da Procura-

doria Geral do Estado - PGE. A  SSUNTOS GERAIS:   Esgotada a pauta, o Sr. Presidente deu por

encerrados os trabalhos, tendo antes convocado os membros da Câmara para parLciparem

da sessão a se realizar no dia 14 de setembro de 2023, às 8 (oito) horas. E para constar eu,

Evaneide Duarte Vieira, Secretária da 1ª Câmara, lavrei a presente ata que vai por mim subs-

crita e assinada pelo Senhor  Presidente da 1ª  Câmara.

Raimundo Frutuoso de Oliveira Júnior

PRESIDENTE da 1ª Câmara
Evaneide Duarte Vieira

Secretária da 1ª Câmara
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO-CONAT
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS-CRT

1ª CÂMARA DE JULGAMENTO

ATA DA 63ª ( SEXAGÉSIMA TERCEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª CÂMARA DE JULGAMENTO
DO CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS DO ANO 2023

Aos 14(quatorze)dias do mês de setembro do ano 2023 (dois mil e vinte e três), às 8 (oito)

horas, completado o quorum regimental com a presença das Conselheiras Ivete Maurício de

Lima, Sabrina Andrade Guilhon e  dos conselheiros Felipe Silveira Gurgel do Amaral, Geider

de Lima Alcântara,  Marcus Vinícius de Vasconcelos Maia e Pedro Jorge Medeiros , realizou-

se a abertura da 63ª( sexagésima terceira) Sessão Ordinária da 1ª Câmara de Julgamento do

Conselho de Recursos Tributários do Estado do Ceará, sob a Presidência de  Raimundo Fru-

tuoso de Oliveira Júnior. Presente à sessão, o Sr. Procurador do Estado Dr. Ma:eus Viana

Neto. Também presente, secretariando os trabalhos junto à 1ª Câmara de Julgamento, a Se-

cretária Evaneide Duarte.  ORDEM DO DIA: PROCESSO DE RECURSO No.: 1/5421/2007. A.I.:

1/200712514. RECORRENTE: TNL PCS S/A E CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA .

RECORRIDO: AMBOS. CONSELHEIRO(A) RELATOR(A): MARCUS VINÍCIUS DE VASCONCELOS

MAIA. DECISÃO: A 1ª Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários, após co-

nhecer do recurso ordinário e do reexame necessário interpostos , procedeu, inicialmente, a

análise do teor das atas de sessões ordinárias realizadas entre o período de 2011 a 2021,

bem como dos respecAvos laudos periciais, nos quais  foram determinadas providências e

esclarecidas matérias úteis à solução da presente lide, a seguir especificadas: 1) 1.1) por oca-

sião da 69ª sessão ordinária, realizada em 8 de abril de 2011, a 1ª Câmara de Julgamento do

Conselho de Recursos Tributários decidiu, por unanimidade de votos, por conhecer do recur-

so voluntário interposto, para converter o curso do julgamento em realização de perícia, a

fim de, com assistente técnico indicado pela recorrente, excluir do cálculo dos créditos os va-

lores que não se refiram à prestação de serviço de telecomunicações, ou seja, juros, encar-

gos, multa, a ser elaborado pelo relator, conforme manifestação do representante da Procu-

radoria Geral do Estado; 1.2) por meio de laudo pericial, datado de 11 de março de 2013, na

presença da assistente técnica da autuada, houve a exclusão do cálculo dos créditos dos va-

lores referentes a juros, encargos e multa. Após as alterações efetuadas, com exclusão de ju-

ros, encargos e multa, foi elaborada uma nova planilha referente ao Livro Controle de Crédi-

tos de ICMS do AAvo Permanente - CIAP - e conclui-se que os créditos de ICMS aproveitados,

indevidamente, correspondem a R$ 1.554.600,75. 2) 2.1) por ocasião da 60ª sessão ordiná-

ria, realizada em 21 de março de 2014, a 1ª Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos

Tributários, por unanimidade votos, resolve conhecer do recurso voluntário, para converter
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o julgamento em realização de perícia, a fim de refazer os cálculos, incluindo no numerador

as receitas de Interconexão e Exploração Industrial de Linha Dedicada (EILD), como receitas

tributadas, e excluindo do denominador a remessa para conserto/reparo, bens objeto de co-

modato, transferência de bens de aAvo e as receitas de serviços, conforme manifestação do

representante da Procuradoria Geral do Estado; 2.2) por meio de laudo pericial, datado de

19 de dezembro de 2016, a CEPED concluiu que, após as alterações efetuadas (inclusão do

numerador de receitas de interconexão e EILD como saídas tributadas, no valor total de R$

10.405.632,87) e excluindo do total das saídas (denominador) as remessas para conserto/re-

paro, bens objeto de comodato, transferência de bens de aAvo no valor de R$ 5.751.779,63,

foi elaborada uma nova planilha referente ao controle de crédito de ICMS do aAvo perma-

nente - CIAP - Apuração de 2003 e concluiu que os créditos de ICMS aproveitados indevida-

mente correspondem a R$ 1.204.890,48. 3) 3.1) por ocasião da 35ª sessão ordinária, realiza-

da em 20 de junho de 2017, a 1ª Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributá-

rios, após conhecer o recurso interposto, preliminarmente, e por unanimidade de votos, re-

solveu pelo afastamento da alegação de decadência relaAvamente ao período de janeiro a

12 de março de 2003, pois a acusação fiscal versa sobre créditos de operações com bens de

aAvo permanente e, portanto, sem registro, se aplicando ao caso a contagem decadencial

prevista no arAgo 173, I, do CTN. O julgamento do feito foi converAdo em perícia para aten-

der o seguinte quesito: inclusão, no numerador do cálculo do coeficiente do crédito, da tota-

lidade das receitas de EILD e interconexão apresentadas pela empresa; 3.2) por meio de lau-

do pericial, datado de 8 de março de 2018, o contribuinte não apresentou as notas fiscais re-

ferentes às receitas de interconexão e EILD, visto ser a infração referente ao exercício de

2003, anterior à vigência do Convênio ICMS nº 115/2003, que disciplina  normas de seguran-

ça de informação na escrituração dos prestadores de serviços de comunicação e fornecedor

de energia elétrica. Foi informado, também, que nos registros saída do contribuinte, não foi

possível apontar o desAnatário das notas fiscais, impossibilitando a idenAficação das receitas

de interconexão e EILD. 4) 4.1) por ocasião da 52ª sessão ordinária, realizada em 1º de outu-

bro de 2018, a 1ª Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários resolveu, por

maioria de votos, pela conversão do julgamento em realização de perícia para verificar se os

documentos fiscais juntados pela recorrente, protocolizados em 25 de setembro de 2018, já

foram considerados em perícias anteriores. E caso não tenham sido considerados, pela ne-

cessidade de refazimento do cálculo no numerador do coeficiente de creditamento; 4.2) por

meio de laudo pericial, datado de 30 de janeiro de 2019, a CEPED concluiu que as notas fis-

cais de serviços de telecomunicações, anexadas pela autuada, em 25/09/2018, não foram

consideradas em períodos anteriores e estão escrituradas no livro Registro de Saídas do con-

tribuinte. Referidas notas foram listadas no laudo. Assim, após as alterações efetuadas, in-

clusão no numerador de receitas de interconexão e EILD como saídas tributadas, no valor de

R$ 20.419.475,24, foi elaborada uma nova planilha, referente ao controle de crédito de ICMS

do aAvo permanente - CIAP - Apuração 2003, que concluiu que os créditos de ICMS aprovei-

tados indevidamente correspondem a R$ 559.502,78. 5) 5.1) por ocasião da 10ª sessão ordi-

nária virtual, realizada em 09 de março de 2021, a 1ª Câmara de Julgamento do Conselho de
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Recursos Tributários resolveu, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso e con-

verter o curso do julgamento em realização de perícia, objeAvando: 1) refazer o cálculo do

coeficiente de creditamento considerando os valores das prestações de interconexão/EILD,

detalhadas nos livros fiscais e documentos constantes do processo; 2) exclusão do denomi-

nador das remessas para conserto, reparo, bens objeto de comodato e as receitas de servi-

ço, tudo de acordo com as informações constantes nos livros fiscais e documentos escritu-

rais da recorrente; 3) confrontar o montante do crédito indevido existente com o recolhi-

mento efetuado pelo contribuinte, informando a diferença recolher, caso esta tenha sido in-

ferior ao apurado pela perícia; 5.2) por meio de laudo pericial, datado de 17 de fevereiro de

2023, concluiu-se que foi incluído no numerador do coeficiente de creditamento serviços de

cessão onerosa de meios de rede, no valor de R$ 8.269.815,73. Também foi incluído no nu-

merador as receitas classificadas no CFOP 7949 como "outras saídas de mercadorias ou pres-

tação de serviço não especificadas-exportações", no valor de R$ 5.836.852,01. As operações

de remessa para conserto e comodato e receitas de terceiros, registrados nos livros fiscais, já

foram excluídas em perícias anteriores. Após os ajustes anteriores, resultou o crédito indevi-

do no valor de R$ 253.148,52.  Ademais, e em manifestação final ao úlAmo laudo pericial, o

contribuinte fez um histórico acerca dos diversos encaminhamentos do processo para perí-

cia, destacando que a única providência não acatada em relação à manifestação ao lado pe-

ricial diz respeito à necessidade de exclusão de receitas registradas nos CFOPs 5902, 6912 e

6913, pois essas operações representam meras movimentações Nsicas, sem transferência de

Atularidade, e por isso não podem impactar o crédito decorrente da aquisição de aAvo per-

manente, requerendo, ao final, prolação de resolução de julgamento para viabilizar eventual

interposição de recurso extraordinário em relação à parcela  remanescente da autuação.

Deste modo, tendo em vista a cronologia dos fatos ora declinados, a 1ª Câmara de Julga-

mento do Conselho de Recursos Tributários decidiu em dar parcial provimento ao recurso

ordinário e negar provimento ao reexame necessário, no senAdo da PARCIAL PROCEDÊNCIA

da acusação fiscal, nos termos do valor definido no laudo pericial, datado de 17 de fevereiro

de 2023, em conformidade com entendimento do representante da Douta Procuradoria Ge-

ral do Estado. Destaque-se que o conselheiro relator manifestou ressalva pessoal no que se

refere ao entendimento jurídico consolidado nas sessões de julgamento anteriormente reali-

zadas, por discordar da inclusão de valores relaAvos a EILD e interconexão no numerador,

para fins de cálculo do coeficiente de creditamento no CIAP, em vista de referidas operações

não serem consideradas tributadas, por serem objeto de diferimento, havendo, porém, vo-

tado pela parcial procedência da autuação fiscal em observância aos princípios da colegiali-

dade, razoabilidade, proporcionalidade, segurança jurídica (“não-surpresa”), razoável dura-

ção do processo, em respeito aos direitos fundamentais do contribuinte, sendo a presente

ressalva corroborada pelas conselheiras Sabrina Andrade Guilhon e Ivete Maurício de Lima.

No mérito, o conselheiro Felipe Silveira Gurgel do Amaral votou pela parcial procedência da

ação fiscal, havendo se posicionado em senAdo divergente ao conselheiro relator, ou seja,

sendo favorável à  inclusão de valores relaAvos a EILD e interconexão no numerador, para

fins de cálculo do coeficiente de creditamento no CIAP, por considerar que referidas opera-
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ções são tributadas, sendo referido entendimento seguido pelos conselheiros Geider de Li-

ma Alcântara e Pedro Jorge Medeiros.  Presente à sessão, de forma virtual, nos moldes da

Portaria nº 08/2023, realizando sustentação oral, a advogada, Dra.Iara Leite. PROCESSO DE

RECURSO No.: 1/731/2021. A.I.: 1/202106488. RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE

1ª INSTÂNCIA. RECORRIDO:  FILATI INDÚSTRIA DE MALHAS S/A. CONSELHEIRO(A) RELA-

TOR(A): PEDRO JORGE MEDEIROS.  DECISÃO: A 1ª Câmara de Julgamento do Conselho de

Recursos Tributários, após conhecer do  reexame necessário interposto, decide, de forma

unânime, manter a decisão de nulidade, com os fundamentos do julgamento monocráAco,

negando, portanto, provimento ao reexame necessário para  declarar a NULIDADE do feito

fiscal por vício material e  falhas relacionadas ao próprio conteúdo do ato de lançamento,

com base no arAgo 3o, inciso II do Provimento CRT/CONAT no 02/2023, de acordo com o vo-

to do Conselheiro Relator e em conformidade com manifestação oral, em sessão, do repre-

sentante da Procuradoria Geral do Estado. Presentes à sessão, acompanhando o julgamento

o advogado Dr. Ivan Lima Verde Júnior,  e a contadora Ediuene Rodrigues. PROCESSO DE RE-

CURSO No.: 1/6742/2018. A.I.: 1/201813485. RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE

1ª INSTÂNCIA. RECORRIDO: DM TÊXTIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. CONSELHEIRO(A)

RELATOR(A): SABRINA ANDRADE GUILHON.  DECISÃO:  A 1ª Câmara de Julgamento do Con-

selho de Recursos Tributários, após conhecer do reexame necessário interposto, decide, de

forma unânime,  negar  provimento para reformar a decisão de parcial procedência proferi-

da no julgamento singular e declarar a NULIDADE do feito fiscal por vício material, tendo em

vista a extensão das falhas relacionadas ao próprio conteúdo do ato de lançamento: 1) au-

sência da aplicação da  atenuante do parágrafo 12 do Art. 123, III, “m” da Lei 12.670/1996

relaAvas às notas fiscais autuadas que estão escrituradas e que Averam o ICMS devidamente

recolhido. 2) não reArada das notas fiscais de prestação de serviços que não deveriam estar

na relação da autuação como, por exemplo, a nota fiscal 8570. 3) Existência de notas fiscais

devidamente registradas no SITRAM antes do início da ação fiscal que foram objeto da autu-

ação. A conselheira Ivete Maurício de Lima, destacou no seu voto a necessidade do agente

fiscal, verificar a existência ou não da escrituração das noatas fiscais para fins de aplicação da

minorante prevista no art. 12 do art. 123, inciso III, alínea”m” da Lei Nº. 12.670/96. O Repre-

sentante da Procuradoria referendou o entendimento da relatora,   concordando sobre a

existência de vícios substanciais que comprometeram o lançamento tributário em sua essên-

cia.  PROCESSO  DE  RECURSO  No.:  1/2953/2017.  A.I.:  1/201701670.  RECORRENTE:  CAN

PACK BRASIL INDÚSTRIA DE EMBALAGENS E CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA.

RECORRIDO: AMBOS .CONSELHEIRO(A) RELATOR(A): GEIDER DE LIMA ALCÂNTARA.  DECI-

SÃO:  A 1ª Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários, após conhecer do

recurso ordinário e do reexame necessário interpostos, resolve, preliminarmente com rela-

ção as nulidades levantadas, qual sejam, a afronta ao princípio do contraditório e supressão

de instância, a mera presunção da infração e a responsabilidade dos sócios, afastadas por

unanimidade de votos , haja vista que foram respeitados o rito processual  e a legislação vi-

gente à época, estando também os fatos narrados na autuação devidamente vinculados às

infrações impostas. Com relação o pedido de exclusão dos sócios:  No tocante à análise da
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corresponsabilidade dos sócios ou diretores esta é matéria de competência exclusiva da Pro-

curadoria Geral do Estado- CE, tendo em vista que, enquanto está na fase de discussão ad-

ministraAva, o crédito tributário não está definiAvamente consAtuído, inclusive não sendo

objeto de impedimento de emissão de CerAdão NegaAva de Débitos para os sócios. Insta es-

clarecer que à época do lançamento não havia norma que estabelecesse procedimentos re-

laAvos à imputação de responsabilidade dos sócios e/ou diretores e nem ainda previsão le-

gal que autorizasse o julgador administraAvo atestar ou não a responsabilidade dos diretores

indicados nas Informações Complementares do auto de infração. Aqui, abre-se um parênte-

se para ressaltar que somente a parAr do Decreto no 33.059, de 10 de maio de 2019, a Ad-

ministração Tributária insAtuiu procedimentos a serem adotados pela autoridade lançadora

e sobre atos processuais inerentes à imputação de responsabilidade tributária de terceiro

pelos créditos tributários devidos por pessoas jurídicas.  No mérito, resolve  por unanimida-

de de votos e verificado o erro material do julgamento singular, dar parcial provimento ao

recurso ordinário e ao reexame necessário , para confirmar  a decisão proferida no julga-

mento monocráAco, para julgar PARCIAL PROCEDENTE, a acusação fiscal, adequando a base

de cálculo para o valor apontado no laudo pericial e de acordo ainda com sugesAvo do pare-

cer tributário para adequar o cálculo da penalidade com observância ao limite de 1000 UFIR-

CES relaAvo ao período da autuação.  Decisão referendada pelo representante da douta Pro-

curadoria Geral do Estado.  PROCESSO DE RECURSO No.: 1/368/2019. A.I.: 1/201814105.

RECORRENTE: SAMPAIO E OLIVEIRA LTDA-ME  RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE

1ª INSTÂNCIA. .CONSELHEIRO(A) RELATOR(A): PEDRO JORGE MEDEIROS. DECISÃO:  Na for-

ma regimental, o presidente da 1ª câmara  Dr. Raimundo Frutuoso de Oliveira Júnior, com

fundamento no art.  14,XII  da  Portaria 463/2022, decidiu pelo SOBRESTAMENTO em face

do adiantado da hora, ficando definido que o processo deverá retornar em nova pauta de

julgamento a ser posteriormente definida.  A  SSUNTOS GERAIS:   Esgotada a pauta, o Sr. Presi-

dente deu por encerrados os trabalhos, tendo antes convocado os membros da Câmara para

parAciparem da sessão a se realizar no dia 15 de setembro de 2023, às 8 (oito) horas. E para

constar eu, Evaneide Duarte Vieira, Secretária da 1ª Câmara, lavrei a presente ata que vai

por mim subscrita e assinada pelo Senhor  Presidente da 1ª  Câmara.

Raimundo Frutuoso de Oliveira Júnior

PRESIDENTE da 1ª Câmara
Evaneide Duarte Vieira

Secretária da 1ª Câmara
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO-CONAT
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS-CRT

1ª CÂMARA DE JULGAMENTO

ATA DA 64ª ( SEXAGÉSIMA QUARTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª CÂMARA DE JULGAMENTO
DO CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS DO ANO 2023

Aos 15(quinze)dias do mês de setembro do ano 2023 (dois mil e vinte e três), às 8 (oito) ho-
ras, completado o quorum regimental com a presença das Conselheiras  Andréa Arrais Viana
Egypto, Ivete Maurício de Lima, Sabrina Andrade Guilhon e  dos conselheiros Felipe Silveira
Gurgel do Amaral, Geider de Lima Alcântara e  Marcus Vinícius de Vasconcelos Maia  , reali-
zou-se a abertura da 64ª( sexagésima quarta) Sessão Ordinária da 1ª Câmara de Julgamento
do Conselho de Recursos Tributários do Estado do Ceará, sob a Presidência de  Raimundo
Frutuoso de Oliveira Júnior. Presente à sessão, o Sr. Procurador do Estado Dr. MaƩeus Viana
Neto. Também presente, secretariando os trabalhos junto à 1ª Câmara de Julgamento, a Se-
cretária Evaneide Duarte.   Iniciados os trabalhos o presidente indagou aos conselheiros se
estes receberam as atas relaƟvas às 62ª e 63ª sessões. Após a inserção das correções e ajus-
tes necessários as atas referidas foram lidas e aprovadas pelos membros da câmara. Em se-
guida foram aprovadas as resoluções referentes aos processos da relatoria do conselheiro
Pedro  Jorge  Medeiros:  PROC.  Nº.  1/2101/2015,  A.I.  Nº.  1/201509216,  PROC.  Nº.
1/3446/2019,  A.I. Nº.1/20190508, PROC. Nº.1/1222/2017, A.I. Nº. 1/201627930, PROC. Nº.
1/1557/2017, A.I. Nº. 1/201627236, PROC. Nº.1/461/2019, A.I. Nº.1/201818169. Concluído
os julgamentos, a ata da 64ª sessão, foi revisada, ajustada, lida e aprovada pelos membros
da câmara.  ORDEM DO DIA: PROCESSO DE RECURSO No.: 1/0040/2022. A.I.: 1/202112147.
RECORRENTE: COMERCIAL DE MIUDEZAS FREITAS . RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO
DE 1ª INSTÂNCIA. CONSELHEIRO(A) RELATOR(A): IVETE MAURÍCIO DE LIMA.  A 1ª Câmara
de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários, após conhecer do  recurso ordinário in-
terposto, resolve, por maioria de votos, reformar a decisão exarada no julgamento singular,
para julgar IMPROCEDENTE  a acusação fiscal, nos termos do voto da conselheira relatora,
por  entender  que  a  fiscalização  não  se  desincumbiu  de  comprovar  que  o  valor
inventariado(estoque inicial de 2018), corresponde a média ponderada do exercício de 2017
para que ocorresse a subsunção do fato(omissão de receitas) ao que prevê o art. 92,§8º, in-
ciso V da Lei 12.670/96. O Conselheiro Felipe Silveira Gurgel do Amaral aderiu ao julgamento
de improcedência, acrescentando, aos fundamentos da conselheira relatora, que não restou
provada a própria materialidade da infração, pois o levantamento apenas encontra suporte
na subavaliação do preço unitário dos produtos no inventário final,  não sendo suficiente
para caracterização de omissão de receita ou venda de produtos desacompanhada de docu-
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mento fiscal,   nesse entendimento, foi seguido pelo conselheiro Geider de Lima Alcântara.
Foi único voto divergente, a conselheira Sabrina Andrade Guilhon, que defendeu a proce-
dência da acusação fiscal, com os mesmos fundamentos do julgador monocráƟco. O repre-
sentante da procuradoria Geral do Estado, se curvou ao entendimento majoritário e enten-
deu pela improcedência do feito fiscal, pelos mesmos fundamentos da relatora. Presente à
sessão realizando sustentação oral do recurso, os advogados, Carlos César Souza Cintra, Thi-
ago MaƩos e Felipe Gurjão. PROCESSO DE RECURSO No.: 1/0039/2022. A.I.: 1/202112149.
RECORRENTE: COMERCIAL DE MIUDEZAS FREITAS . RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO
DE 1ª INSTÂNCIA. CONSELHEIRO(A) RELATOR(A): GEIDER DE LIMA ALCÂNTARA.  DECISÃO:
A 1ª Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários, após conhecer do  recurso
ordinário interposto, resolve, por unanimidade de votos, reformar a decisão exarada no jul-
gamento singular, para julgar IMPROCEDENTE a acusação fiscal, por metodologia inadequa-
da, que comprometeu a comprovação da materialidade da infração, por não ter sido feito o
levantamento com o preço médio ponderado das mercadorias adquiridas, mas sim a simples
média aritméƟca dos preços unitários de cada aquisição,  não sendo caracterizada, portanto,
a materialidade definida  no art.  art. 92,§8º, inciso V da Lei 12.670/96 nos termos do voto
do conselheiro  relator e em conformidade com a manifestação do Representante da Procu-
radoria Geral do Estado que se pronunciou pela improcedência do feito fiscal. Presente à
sessão realizando sustentação oral do recurso, os advogados, Carlos César Souza Cintra, Thi-
ago MaƩos e Felipe Gurjão. PROCESSO DE RECURSO No.: 1/0038/2022. A.I.: 1/202112151.
RECORRENTE: COMERCIAL DE MIUDEZAS FREITAS . RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO
DE 1ª INSTÂNCIA. CONSELHEIRO(A) RELATOR(A): GEIDER DE LIMA ALCÂNTARA. DECISÃO:
A 1ª Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários, após conhecer do  recurso
ordinário interposto, resolve, por unanimidade de votos, reformar a decisão exarada no jul-
gamento singular, para julgar IMPROCEDENTE a acusação fiscal, por metodologia inadequa-
da, que comprometeu a comprovação da materialidade da infração, por não ter sido feito o
levantamento com  o preço médio ponderado das mercadorias adquiridas, mas sim a sim-
ples média aritméƟca dos preços unitários de cada aquisição, nos termos do voto do conse-
lheiro  relator. O Representante da Procuradoria Geral do Estado se pronunciou pela parcial
procedência da acusação fiscal, com reenquadramento da penalidade apara aplicar a previs-
ta no art. 123, inciso I, “c”  da Lei nº. 12670/96. Presente à sessão realizando sustentação
oral do recurso, os advogados, Carlos César Souza Cintra, Thiago MaƩos e Felipe Gurjão.
PROCESSO DE RECURSO No.: 1/0753/2022. A.I.: 1/202208467. RECORRENTE: COMERCIAL
DE MIUDEZAS FREITAS . RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA. CONSE-
LHEIRO(A) RELATOR(A): MARCUS VINÍCIUS DE VASCONCELOS MAIA.  DECISÃO:   Na forma
regimental, o presidente da 1ª câmara Dr. Raimundo Frutuoso de Oliveira Júnior, com funda-
mento no art.  14,XII  da  Portaria 463/2022, decidiu pelo SOBRESTAMENTO em face do adi-
antado da hora, ficando definido que o processo deverá retornar em nova pauta de julga-
mento a ser posteriormente definida.  Presente à sessão realizando sustentação oral do re-
curso, os advogados, Carlos César Souza Cintra, Thiago MaƩos e Felipe Gurjão.  PROCESSO
DE RECURSO No.: 1/0750/2022. A.I.: 1/202208451. RECORRENTE: COMERCIAL DE MIUDE-
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ZAS FREITAS . RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA. CONSELHEIRO(A)
RELATOR(A): MARCUS VINÍCIUS DE VASCONCELOS MAIA. DECISÃO:  Na forma regimental, o
presidente da 1ª câmara Dr. Raimundo Frutuoso de Oliveira Júnior, com fundamento no art.
14,XII  da  Portaria 463/2022, decidiu pelo SOBRESTAMENTO em face do adiantado da hora,
ficando definido que o processo deverá retornar em nova pauta de julgamento a ser posteri-
ormente definida. Presente à sessão realizando sustentação oral do recurso, os advogados,
Carlos César Souza Cintra, Thiago MaƩos e Felipe Gurjão.  A  SSUNTOS GERAIS:   Esgotada a
pauta, o Sr. Presidente deu por encerrados os trabalhos, tendo antes convocado os mem-
bros da Câmara para parƟciparem das sessões do mês de outubro com início definido  a rea-
lizar-se  no dia 03 de outubro de 2023, às 8 (oito) horas. E para constar eu, Evaneide Duarte
Vieira, Secretária da 1ª Câmara, lavrei a presente ata que vai por mim subscrita e assinada
pelo Senhor  Presidente da 1ª  Câmara.

Raimundo Frutuoso de Oliveira Júnior
PRESIDENTE da 1ª Câmara

Evaneide Duarte Vieira
Secretária da 1ª Câmara

Ata da 64ª Sessão Ordinária 2023 da 1ª Câmara de Julgamento do CRT, 15  de setembro  de 2023
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